
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000895-65.2007.815.0181 – 2ª Vara de Guarabira
RELATOR:  Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE:  Jadson Raniery de Oliveira Silva
ADVOGADO: José Francisco de Lira
APELADO:  Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  CRIME  DE  FURTO
QUALIFICADO NA FORMA TENTADA. CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  ALEGAÇÃO  DE
PRESCRIÇÃO  RETROATIVA  PELA  PENA  IN
CONCRETO. PERÍODO ENTRE O RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
SUPERIOR AO LAPSO  PRESCRICIONAL  PREVISTO
NA  LEI  PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
PROVIMENTO.

-  A  extinção  da  punibilidade,  face  o  reconhecimento da
prescrição retroativa, é medida que se impõe quando, tomando
por base a pena em concreto fixada na sentença, ante o trânsito
em  julgado  para  a  acusação,  verifica-se  o  transcurso  do
respectivo lapso prescricional entre a data do recebimento da
denúncia e a da publicação da sentença.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em declarar extinta a punibilidade, pela
prescrição retroativa.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo réu Jadson Raniery
de Oliveira Silva, contra a sentença de fls. 171/176 que o condenou pela prática do
crime do art. 155, § 4º, III c/c art. 14, II, ambos do Código Penal (furto qualificado
na forma tentada), a uma pena de 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em
regime  aberto,  e  40  (quarenta)  dias-multa,  à  razão  de  1/30  do  salário  mínimo,
substituindo aquela por duas penas restritivas de direitos a serem fixadas pelo Juiz da
execução penal.



Narra a denúncia que o acusado,  no dia 01.02.2007, por volta
das 02hs:00min, na Praça Novo Milênio, na cidade de Guarabira, foi preso em flagrante
após subtrair,  mediante uso de uma chave mixa, equipamento de som do veículo de
propriedade de vítima Ricardo Silva de Vasconcelos.

Inconformado com decisão o réu interpôs recurso de apelação
(fls. 208/214). Sustenta, em síntese, que se operou a prescrição retroativa, razão pela
qual teria ocorrido a extinção da punibilidade. Assevera que não praticou o crime, tendo
sido indevidamente incriminado por terceira pessoa. Ao final, entende que houve erro na
dosimetria da pena, já que não fora considerada a circunstância atenuante.

Contrarrazões apresentadas, pugnando pelo não provimento do
recurso (fls. 217/221).

A Procuradoria de Justiça, em parecer  de fls. 238/245, opinou
pelo provimento parcial do recurso, para que seja reconhecida a prescrição retroativa. 

É o relatório.

VOTO: 

Compulsando os autos, entendo que assiste razão ao recorrente,
razão por que reconheço a prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado, com
consequente extinção da punibilidade do ora apelante, em relação ao crime de tentativa
de furto qualificado a que foi condenado. 

Na hipótese presente, considerando que o fato típico ocorreu em
01.02.2007, ou seja, antes da edição da Lei 12.234/10, não se aplicando a alteração
advinda com este diploma legal. 

Com efeito, tendo em vista que já houve, no caso, o trânsito em
julgado para a acusação, fato este admitido pela própria representante do  parquet em
suas contrarrazões,  a prescrição, nos termos do art. 110, § 1º, do CP, regula-se pela
pena aplicada em concreto. 

No caso, ao acusado foi imposta uma pena de 02 (dois) anos e
02 (dois) meses de reclusão, sendo que o réu, na data crime, tinha 19 (dezenove) anos
de idade, aplicando, assim, a regra previsto no art. 115 do CP, que estipula que o prazo
prescricional é reduzido da metade. Logo, o prazo prescricional a ser considerado, é o
de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, IV c/c art. 115, ambos do Código Penal.

Sendo assim, verificando-se que, entre a data de recebimento
da  denúncia  (26/06/2007)  (fl.  02)  e  a  da publicação da sentença condenatória
(03/05/2012) (fl.177), transcorreu período de tempo superior ao lapso prescricional
acima mencionado, torna-se imperiosa a extinção da punibilidade do ora apelante,
face o reconhecimento da prescrição retroativa.

Ante  do  exposto,  dou  provimento  ao  recurso  para  declarar
extinta a punibilidade do apelante quanto ao crime do art. art. 155, § 4º, III c/c art.
14,  II,  ambos  do Código  Penal, a  que  foi  condenado,  face  o  reconhecimento  da
prescrição retroativa da pretensão punitiva.



É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo  da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio  Murilo
da Cunha Ramos, os excelentíssimos senhores desembargadores Joás de Brito Pereira
Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 17 de março de 2016.

Márcio Murilo  da Cunha Ramos
Relator


